
 
LEI MUNICIPAL Nº 8.346, DE 09/01/2001 

Denomina Feira da Lua a atual Feira Noturna e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica denominada Feira da Lua a atual Feira Noturna criada pela Lei nº 6.430, 
de 19 de dezembro de 1995, que deverá funcionar a partir das 18 horas. 
 
Art. 2º Caberá à Comurb S.A., em conjunto com uma comissão a ser criada, definir: 
   I - os participantes da Feira da Lua; 
   II - os dias e locais onde funcionará a Feira da Lua. 
 
Art. 3º A Comissão de que trata o "caput" do artigo anterior será composta por: 
   I - um representante da Comurb S.A.; 
   II - um representante do IPPUL; 
   III - um representante da Comissão de Feiras Livres de Londrina; 
   IV - um representante da Associação dos Feirantes de Londrina; 
   V - um representante do Poder Legislativo Municipal; 
   VI - um representante do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 4º Para a habilitação ao Alvará de Licença para participar da Feira da Lua os 
interessados deverão se cadastrar na Comurb S.A. especialmente para esse fim. 
Parágrafo único. Terão preferência na concessão do Alvará de Licença os feirantes 
cujos produtos despertem maior interesse na população ou sejam de interesse público do 
Município pelo seu caráter de qualidade, modernidade ou exoticidade. 
 
Art. 5º Incorrerão em suspensão definitiva, com a cassação do Alvará de Licença, os 
feirantes que deixarem de comparecer à Feira da Lua por quatro vezes consecutivas ou 
oito alternadas, no período de um ano, sem motivo justificado e aceito pela Comurb 
S.A. 
 
Art. 6º Na Feira da Lua somente serão comercializados os seguintes produtos: 
   I - hortifrutigranjeiros; 
   II - lanches, doces, salgados e refrigerantes; 
   III - comidas típicas; 
   IV - gêneros alimentícios; 
   V - artesanato em geral. 
Parágrafo único. Fica proibido o comércio de produtos industrializados. 
 
Art. 7º As barracas utilizadas na Feira da Lua deverão ter toldo ou cobertura 
impermeáveis e tipo uniforme e obedecer às normas técnicas cabíveis bem como a um 
só padrão a ser fornecido pela Comurb S.A. 
 
Art. 8º Aos comerciantes da Feira da Lua aplicar-se-ão, no que couberem, as 
disposições da Lei nº 4.861, de 3 de dezembro de 1991. 



 
Art. 9º Caberão à Comurb S.A. a organização e a fiscalização da Feira da Lua. 
 
Art. 10. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de trinta dias, contados 
de sua publicação. 
 
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei nº 6.430, de 19 de dezembro de 1995. 
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